
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES 
Rua Dom Duarte Leopoldo Nº 83 – Centro – CEP: 12.955-0000 

 
 

SETOR DE COMPRAS 

 

1. DEPARTAMENTO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea a: definição do objeto, 
incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

 
OBJETO: Aquisição MEDICAMENTOS EM SUBSTITUIÇÃO AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

ENCERRADOS, ITENS SOLICITADOS CANCELAMENTO, SEM ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS OU COM SALDO EM ATA ENCERRADO, para a manutenção dos atendimentos em 

saúde à população desenvolvidos nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, 

Ambulatório de Especialidades, Transporte Sanitário, Fisioterapia e Farmácias Municipais.  

 
 

2.1. NATUREZA: Medicamentos para o desenvolvimento dos atendimentos em saúde à 
população desenvolvidos nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, 
Ambulatório de Especialidades, Transporte Sanitário, Fisioterapia e Farmácias 
Municipais. Suprindo as necessidades de estoque adequado de medicamentos 
para garantir um atendimento de qualidade em nível ambulatorial, urgência e 
emergência. Conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
 

2.2. DESCRITIVO E QUANTITATIVO 
 

Processo/Ano: 103/2025  
Modalidade: Pregão Eletrônico  Sequência/Ano: 65/2025 
 
 

Item Quantidade Unid. Descrição Vl. Unitário Vl. Total 
1 20 FRASCO ACETATO DE FLUORMETOLONA 1MG/ML 

COLÍRIO, caixa com 1 frasco gotejador com 
5mL de suspensão de uso oftálmico. 

R$ 28,2608 R$ 565,22 

2 300.000 Comprimido Ácido Acetilsalicílico 100mg comprimido. R$ 0,0648 R$ 19.453,33 
3 1.200 Comprimido Ácido Acetilsalicílico 500mg comprimido. R$ 0,3760 R$ 451,20 
4 60.000 Comprimido Ácido Fólico 5mg comprimido. R$ 0,1214 R$ 7.283,14 
5 1.000 Ampola Ácido Tranexâmico 50mg/ml ampola 5ml 

Injetável de Solução de Uso Intravenoso. 
R$ 5,9974 R$ 5.997,43 

6 200.000 Cápsula Ácido Valpróico 250mg R$ 1,0632 R$ 212.640,00 
7 1.000 Ampola Adenosina 3mg/ml ampola 2ml solução 

injetável. 
R$ 13,9495 R$ 13.949,50 

8 120 AMPOLA ALFAEPOETINA 10.000UI, caixa com 1 
frasco-ampola com pó para solução de uso 
intravenoso ou subcutâneo + 1 ampola com 

1mL de diluente. 

R$ 63,4463 R$ 7.613,55 

9 60.000 Comprimido Alopurinol 100mg comprimido. R$ 0,1998 R$ 11.985,75 
10 1.200 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM 1MG COMPRIMIDO. R$ 0,0808 R$ 96,94 
11 30.000 Comprimido Amiodarona, cloridrato 200mg comprimido. R$ 0,6451 R$ 19.352,25 
12 240.000 Comprimido Amitriptilina 25mg comprimido. R$ 0,0580 R$ 13.909,71 
13 30.000 Cápsula Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 500mg 

+ 125mg cápsula. 
R$ 3,8587 R$ 115.762,00 

14 1.200 Frasco Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 
50mg/ml + 12,5mg/ml suspensão oral frasco 

de 75ml. 

R$ 21,7158 R$ 26.058,92 

15 3.000 Frasco Amoxicilina 250mg/5ml suspensão oral frasco 
de 150ml. 

R$ 7,8573 R$ 23.571,98 
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16 100.000 Cápsula Amoxicilina 500mg cápsula. R$ 0,3015 R$ 30.154,29 
17 300 Ampola Ampicilina Sódica + Sulbactam Sódico 2g +  

1g frasco- ampola com pó liofilizado para 
solução de uso intravenoso ou intramuscular. 

R$ 11,6588 R$ 3.497,65 

18 300 Ampola Anfotericina B 50mg frasco-ampola com pó 
para solução intravenoso. 

R$ 37,2703 R$ 11.181,10 

19 240.000 Comprimido Anlodipino, besilato de 5mg comprimido. R$ 0,1157 R$ 27.780,00 
20 1.200 ENVELOPE ASPARTATO DE ORTININA - HEPA MERZ® 

0,6g/g envelope com 5g de granulado de uso 
oral. PROCESSO DE A.L.S. 

R$ 11,5290 R$ 13.834,80 

21 120.000 Comprimido Atenolol 50mg comprimido. R$ 0,0728 R$ 8.733,00 
22 40.000 Comprimido Azitromicina 500mg comprimido. R$ 1,0947 R$ 43.786,50 
23 3.600 Frasco Azitromicina suspensão oral 40mg/ml frasco 

de 15ml. 
R$ 9,9624 R$ 35.864,64 

24 300 Ampola Benzilpenicilina Potássica 5.000.000UI pó 
para solução de uso intramuscular e 

intravenoso. 

R$ 13,4832 R$ 4.044,96 

25 1.200 COMPRIMIDO BENZOATO DE ALOGLIPTINA + 
CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 25/30MG 

- comprimido revestido. 

R$ 7,4062 R$ 8.887,44 

26 2.400 COMPRIMIDO BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25MG - 
NESINA® 25mg comprimido revestido. 

PROCESSO DE A.L.S. 

R$ 6,7892 R$ 16.294,08 

27 300 Frasco Benzoilmetronidazol 40mg/ml suspensão oral 
frasco de 100ml. 

R$ 7,4382 R$ 2.231,46 

28 30.000 comprimido Besilato de Anlodipino 10mg. R$ 0,0771 R$ 2.314,50 
29 200 Ampola Besilato de Atracúrio 10mg/ml frasco-ampola 

5ml. 
R$ 13,9009 R$ 2.780,19 

30 40.000 Comprimido Biperideno 2mg comprimido. R$ 0,3521 R$ 14.082,50 
31 2.400 COMPRIMIDO BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO. 
R$ 0,1657 R$ 397,62 

32 600 Frasco Bromidrato de Fenoterol  5mg/ml frasco de 
20ml. 

R$ 14,6700 R$ 8.802,00 

33 6.000 COMPRIMIDO BROMOPRIDA 10MG COMPRIMIDO. 
PROCESSO DE T.A.B. 

R$ 0,5209 R$ 3.125,52 

34 1.200 FRASCO BUDESONIDA 32 MCG SUSPENSÃO PARA 
INALAÇÃO NASAL 120 DOSES. 

R$ 18,1231 R$ 21.747,75 

35 1.200 FRASCO BUDESONIDA 50 MCG SUSPENSÃO PARA 
INALAÇÃO NASAL 120 DOSES. 

R$ 37,1912 R$ 44.629,44 

36 600 FRASCO BUDESONIDA 64 MCG SUSPENSÃO PARA 
INALAÇÃO NASAL 120 DOSES. 

R$ 25,1889 R$ 15.113,34 

37 40.000 Comprimido Butilbrometo de Escopolamina + Dipirona 10 + 
250mg comprimido revestido. 

R$ 0,3670 R$ 14.679,33 

38 1.200 Frasco Butilbrometo de Escopolamina + Dipirona 
6,67+333,4mg/ml solução oral frasco 

gotejador 20ml. 

R$ 6,6953 R$ 8.034,31 

39 20.000 Comprimido Butilbrometo de Escopolamina 10mg 
comprimido revestido. 

R$ 0,5471 R$ 10.941,60 

40 1.200 Frasco Butilbrometo de Escopolamina 10mg/ml 
solução oral frasco gotejador 20ml. 

R$ 8,2602 R$ 9.912,24 

41 120.000 Comprimido Captopril 25mg comprimido. R$ 0,0504 R$ 6.054,00 
42 200.000 Comprimido Carbamazepina 200mg R$ 0,3340 R$ 66.808,89 
43 40 FRASCO CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML SOLUÇÃO 

OFTALMOLÓGICA ESTÉRIL - caixa com 1 
frasco gotejador com 10 ml de solução de uso 

oftálmico.  

R$ 11,0710 R$ 442,84 

44 1.500 Cápsula Carvão Vegetal Ativado 500mg cápsula R$ 1,0467 R$ 1.570,00 
45 30.000 Comprimido Carvedilol 3,125mg. R$ 0,1059 R$ 3.176,40 
46 60.000 Cápsula Cefalexina 500mg cápsula. R$ 1,0825 R$ 64.948,00 
47 300 Ampola Cefazolina Sódica 1g frasco-ampola com pó 

para solução de uso intramuscular e 
intravenoso. 

R$ 5,7306 R$ 1.719,17 

48 600 CÁPSULA CELECOXIBE 100MG CÁPSULA. R$ 3,6204 R$ 2.172,24 
49 1.200 Frasco Cetoconazol Xampu 2% frasco 100ml. R$ 6,2686 R$ 7.522,30 
50 18.000 COMPRIMIDO CETOPROFENO 100MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO. 
R$ 1,4120 R$ 25.416,00 

51 4.000 Frasco-
ampola 

Cetoprofeno 100mg frasco-ampola solução 
injetável uso intravenoso. 

R$ 5,0854 R$ 20.341,43 

52 18.000 COMPRIMIDO CETOPROFENO 150MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA. 

R$ 0,8053 R$ 14.494,50 

53 12.000 Ampola Cetoprofeno 50mg/ml ampola 2ml solução R$ 1,8223 R$ 21.868,13 
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injetável uso intramuscular. 
54 3.000 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 50MG COMPRIMIDO. R$ 0,3574 R$ 1.072,30 
55 30.000 Comprimido Ciprofloxacino, cloridrato de, comprimido de 

500mg. 
R$ 0,2918 R$ 8.754,86 

56 6.000 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS. 

R$ 2,1900 R$ 13.140,00 

57 300 Frasco-
ampola 

Cloranfenicol 1g injetável frasco-ampola. R$ 5,8100 R$ 1.743,00 

58 20 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 6,0MG/G GEL NASAL, 
caixa com 1 frasco com 30g de gel de uso 

nasal. 

R$ 50,0801 R$ 1.001,60 

59 1.400 Frasco Cloreto de Sódio Solução Nasal 0,9% frasco 
de 30ml. 

R$ 1,3031 R$ 1.824,41 

60 24.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG 
comprimido revestido de liberação lenta.  

R$ 0,4395 R$ 10.547,40 

61 3.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG XL 
comprimido revestido de liberação prolongada.  

R$ 0,4575 R$ 1.372,43 

62 300 Ampola Cloridrato de Cefepima 2g frasco-ampola com 
pó para solução intravenoso. 

R$ 17,5274 R$ 5.258,22 

63 6.000 CÁPSULA CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300MG 
cápsula. 

R$ 2,2912 R$ 13.747,32 

64 2.400 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE CLONIDINA - ATENSINA® 
0,15mg comprimido. PROCESSO DE K.F.S. 

R$ 0,4019 R$ 964,61 

65 2.400 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,10mg 
comprimido.  

R$ 0,3090 R$ 741,50 

66 1.200 Comprimido Cloridrato de Diltiazem 90mg comprimido de 
liberação prolongada. 

R$ 2,4532 R$ 2.943,80 

67 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100MG 
comprimido revestido.  

R$ 0,5833 R$ 3.500,00 

68 60 FRASCO CLORIDRATO DE FLUOXETINA Solução 
Oral 20mg/ml, caixa com 1 frasco gotejador de 

solução oral com 20ml. 

R$ 16,8100 R$ 1.008,60 

69 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG 
COMPRIMIDO.  

R$ 0,5483 R$ 3.289,97 

70 2.400 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2MG 
COMPRIMIDO. 

R$ 0,0879 R$ 211,03 

71 1.200 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE METFORMINA XR 1G 
comprimido de liberação prolongada  

R$ 1,4712 R$ 1.765,40 

72 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE METFORMINA XR 500MG 
comprimido de liberação prolongada  

R$ 0,2049 R$ 1.229,55 

73 1.200 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE METILFENIDATO LA 
40MG CÁPSULA.  

R$ 10,9118 R$ 13.094,19 

74 1.200 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE NALTREXONA 50MG 
comprimido revestido. 

R$ 4,6650 R$ 5.597,98 

75 24 FRASCO CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2MG/ML 
SOLUÇÃO DE USO OFTÁLMICO - caixa com 

1 frasco com 2,5mL de solução de uso 
oftálmico. 

R$ 48,9554 R$ 1.174,93 

76 20.000 Ampola Cloridrato de Ondansetrona 2mg/ml ampola 
2ml uso intravenoso e intramuscular. 

R$ 1,3875 R$ 27.750,00 

77 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG 
COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL. 

R$ 0,3400 R$ 2.039,70 

78 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG 
COMPRIMIDO. 

R$ 1,2771 R$ 7.662,60 

79 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO.  

R$ 0,3227 R$ 1.936,37 

80 300 Ampola Cloridrato de Protamina 10mg/ml ampola 5ml 
solução de uso intravenoso. 

R$ 3,8827 R$ 1.164,81 

81 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA  

R$ 0,7993 R$ 4.796,00 

82 1.200 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2MG 
COMPRIMIDO. PROCESSO DE G.M.L.S. 

R$ 1,3303 R$ 1.596,39 

83 6.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA. 

R$ 4,0116 R$ 24.069,72 

84 20 FRASCO CLORIDRATO DE TRAMADOL 100mg/ml, 
caixa com 1 frasco gotejador com 10mL de 

solução de uso oral. 

R$ 14,0221 R$ 280,44 

85 14.000 CÁPSULA CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG 
CÁPSULA. 

R$ 0,4682 R$ 6.554,80 

86 1.200 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE TRAZODONA 150MG R$ 5,0694 R$ 6.083,32 
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comprimido de liberação controlada. 
87 12.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE TRAZODONA 50MG - 

DONAREN® 50MG - comprimido revestido. 
PROCESSO DE C.N.A. 

R$ 0,4526 R$ 5.430,80 

88 40.000 Comprimido Clorpromazina 100mg comprimido. R$ 0,4272 R$ 17.088,50 
89 50.000 Comprimido Clorpromazina 25mg comprimido. R$ 0,3867 R$ 19.335,71 
90 10.000 Comprimido Clortalidona 25mg comprimido. R$ 0,1959 R$ 1.958,60 
91 200 TUBO COLAGENASE POMADA 0,6u/g tubo com 30 

gramas de uso dermatológico. 
R$ 18,1188 R$ 3.623,75 

92 12.000 COMPRIMIDO COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 2.000 UI 
comprimido revestido. 

R$ 1,1248 R$ 13.497,20 

93 3.000 COMPRIMIDO COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 50.000 UI 
comprimido revestido.  

R$ 0,8698 R$ 2.609,33 

94 6.000 COMPRIMIDO COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 7.000 UI 
comprimido revestido. 

R$ 0,2231 R$ 1.338,48 

95 6.000 COMPRIMIDO COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 
ADDERA® D3 10.000 UI COMPRIMIDO 

REVESTIDO. PROCESSO DE T.A.B. 

R$ 2,0844 R$ 12.506,20 

96 1.200 CÁPSULA CURCURMA LONGA 250MG CÁPSULA. R$ 1,7301 R$ 2.076,07 
97 6.000 COMPRIMIDO DAPAGLIFLOZINA + METFORMINA 

10/1000MG XR comprimido revestido de 
liberação prolongada. 

R$ 8,1667 R$ 49.000,10 

98 6.000 COMPRIMIDO DAPAGLIFLOZINA + METFORMINA 
5/1000MG XR comprimido revestido de 

liberação prolongada 

R$ 4,3800 R$ 26.280,10 

99 24.000 COMPRIMIDO DAPAGLIFLOZINA 10MG, Forxiga® 
comprimido revestido. PROCESSO DE I.F. 

R$ 4,6793 R$ 112.303,60 

100 6.000 COMPRIMIDO DESOGESTREL 75MCG COMPRIMIDO 
REVESTIDO.  

R$ 0,3280 R$ 1.967,70 

101 6.500 Tubo Dexametasona 0,1% creme tubo de 10 
gramas. 

R$ 2,0916 R$ 13.595,63 

102 12.000 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG COMPRIMIDO. 
PROCESSO DE R.A.M.  

R$ 0,2410 R$ 2.891,66 

103 1.400 Frasco Dexametasona Elixir 0,1mg/ml frasco com 
100ml. 

R$ 3,0442 R$ 4.261,90 

104 15.000 Comprimido Dexclorfeniramina 2mg comprimido. R$ 0,1469 R$ 2.203,80 
105 2.400 Frasco Dexclorfeniramina 2mg/5ml frasco de 120ml. R$ 3,9231 R$ 9.415,44 
106 40 FRASCO DEXTRANO 1MG/ML + HIPROMELOSE 

3MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL 
caixa com 1 frasco gotejador com 15mL de 

solução de uso oftálmico.  

R$ 17,6128 R$ 704,51 

107 85.000 Comprimido Diazepam 10mg comprimido. R$ 0,0614 R$ 5.220,70 
108 2.000 Comprimido Diazepam 5mg comprimido. R$ 0,0566 R$ 113,20 
109 1.000 Ampola Diazepam 5mg/ml injetável ampola com 2ml. R$ 1,5783 R$ 1.578,33 
110 400 Frasco Dicloridrato de Hidroxizina 2mg/ml frasco 

120ml. 
R$ 6,9479 R$ 2.779,18 

111 4.800 Ampola Dimenidrinato 50mg/ml +Piridoxina 50mg/ml 
injetável ampola com 1ml.  

R$ 23,9967 R$ 115.184,00 

112 1.200 CÁPSULA DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 
30MG cápsula dura. 

R$ 14,2526 R$ 17.103,06 

113 1.200 CÁPSULA DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 
50MG cápsula dura. 

R$ 17,2389 R$ 20.686,68 

114 1.200 Comprimido Dinitrato de Isossorbida 10mg comprimido. R$ 0,3177 R$ 381,22 
115 6.000 COMPRIMIDO DIOSMINA + HISPERIDINA 900+100MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO. 
R$ 1,5992 R$ 9.595,40 

116 40 FRASCO DIPIRONA + BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA + BROMIDRATO DE 
HIOSCIAMINA + METILBROMETO DE 

HOMATROPINA, 300mg/ml + 6,5mcg/ml + 
104mcg/ml + 1mg/ml caixa com 1 frasco com 

15ml de solução de uso oral. 

R$ 25,0231 R$ 1.000,93 

117 1.200 COMPRIMIDO DIPIRONA + BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA + BROMIDRATO DE 
HIOSCIAMINA + METILBROMETO DE 

HOMATROPINA, 300mg + 6,5mcg + 104mcg 
+ 1mg comprimido. 

R$ 1,1198 R$ 1.343,79 

118 24.000 Frasco Dipirona Sódica solução oral 500mg/ml frasco 
de 10ml. 

R$ 1,5712 R$ 37.708,50 

119 60 FRASCO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + 
FUMARATO DE FORMOTEROL + BROMETO 

DE GLICOPIRRÔNIO 100mcg + 6mcg + 
12,5mcg, caixa com frasco com 120 

R$ 425,2610 R$ 25.515,66 
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acionamentos de solução de uso inalatório 
oral + dispositivo inalatório. 

120 600 FRASCO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 
250MCG/DOSE - SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO ORAL - 200 DOSES. 

R$ 36,8751 R$ 22.125,03 

121 600 FRASCO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 
50MCG/DOSE - SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
ORAL - 200 DOSES. PROCESSO DE L.F.R. 

R$ 35,2402 R$ 21.144,12 

122 600 FRASCO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 
50MCG/DOSE - SPRAY NASAL AQUOSO - 

200 DOSES. PROCESSO DE L.F.R. 

R$ 35,1567 R$ 21.094,00 

123 2.400 COMPRIMIDO DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG 
comprimido revestido 

R$ 0,9575 R$ 2.298,00 

124 3.600 COMPRIMIDO DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG ER 
comprimido revestido de liberação prolongada. 

R$ 0,8300 R$ 2.988,00 

125 1.200 COMPRIMIDO DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG  
comprimido revestido. 

R$ 1,8735 R$ 2.248,15 

126 1.200 COMPRIMIDO DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG ER 
comprimido revestido de liberação prolongada. 

R$ 1,9905 R$ 2.388,60 

127 3.000 COMPRIMIDO DOMPERIDONA 10MG COMPRIMIDO. R$ 0,0680 R$ 203,87 
128 6.000 CÁPSULA DULOXETINA 30MG CÁPSULA DURA DE 

LIBERAÇÃO RETARDADA. 
R$ 1,5598 R$ 9.358,80 

129 6.000 CÁPSULA DULOXETINA 60MG CÁPSULA DURA DE 
LIBERAÇÃO RETARDADA. 

R$ 2,3602 R$ 14.161,20 

130 6.000 COMPRIMIDO EMPAGLIFLOZINA + LINAGLIPTINA 25/5MG 
comprimido revestido. 

R$ 12,1280 R$ 72.768,00 

131 6.000 COMPRIMIDO EMPAGLIFLOZINA 25mg comprimido 
revestido. 

R$ 8,7502 R$ 52.501,40 

132 42.000 Comprimido Enalapril 5mg comprimido. R$ 0,1244 R$ 5.225,73 
133 6.000 Comprimido Esomeprazol Magnésio 40mg comprimido. R$ 1,5155 R$ 9.093,00 
134 600 Tubo Estriol 1mg/g creme vaginal tubo de 50 

gramas 
R$ 25,5155 R$ 15.309,27 

135 8.000 COMPRIMIDO EZETIMIBA 10MG COMPRIMIDO. R$ 0,7605 R$ 6.083,73 
136 48.000 Comprimido Fenobarbital 100mg comprimido. R$ 0,2111 R$ 10.134,40 
137 200 Ampola Fentanila 0,05mg/ml frasco-ampola 10ml – 

solução injetável. 
R$ 4,2092 R$ 841,85 

138 200 Ampola Fentanila 0,05mg/ml frasco-ampola 2ml – 
solução injetável. 

R$ 2,6905 R$ 538,09 

139 40 FRASCO FERRIPOLIMALTOSE 50MG/ML GOTAS - 
NORIPURUM® GOTAS 50mg/ml, caixa com 1 
frasco gotejador com 30ml de solução de uso 

oral. PROCESSO DE L.F.R. 

R$ 13,0181 R$ 520,72 

140 1.200 COMPRIMIDO FERROCARBONILA + ASSOCIAÇÕES 
(FERRO CARBONILA SENDO 120MG DE 

FERRO ELEMENTAR, NITRATO DE 
TIAMINA 4MG, RIBOFLAVINA 1MG, 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 1MG, 
CIANOCOBALAMINA 25MCG, 

NICOTINAMIDA 10MG, ÁCIDO FÓLICO 2MG, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO 2MG) 

comprimidos revestidos. 

R$ 0,7942 R$ 953,04 

141 600 Cápsula Fluconazol 100mg cápsula. R$ 0,4133 R$ 248,00 
142 6.000 Cápsula Fluconazol 150mg cápsula. R$ 0,5586 R$ 3.351,83 
143 600 Bolsa Fluconazol 2mg/ml bolsa com 100ml para 

infusão de uso endovenoso. 
R$ 8,1814 R$ 4.908,84 

144 200 Ampola Flumazenil 0,1mg/ml ampola 5ml solução 
injetável uso endovenoso. 

R$ 7,4077 R$ 1.481,53 

145 20 Frasco Fluoresceína Sódica 1% Colírio frasco de 3ml. R$ 19,5623 R$ 391,25 
146 245.000 Cápsula Fluoxetina 20mg cápsula. R$ 0,0991 R$ 24.284,94 
147 84.000 Comprimido Furosemida 40mg comprimido. R$ 0,1645 R$ 13.818,00 
148 600 Comprimido Glicinato de Magnésio 722mg + Piridoxina 

1mg comprimido revestido.  
R$ 3,0236 R$ 1.814,16 

149 600 Comprimido Glimepirida 1mg comprimido. R$ 0,2699 R$ 161,96 
150 600 Comprimido Glimepirida 2mg comprimido. R$ 0,1107 R$ 66,41 
151 2.000 Comprimido Glimepirida 4mg comprimido. R$ 0,1832 R$ 366,30 
152 6.000 Comprimido Haloperidol 1mg comprimido. R$ 0,2474 R$ 1.484,33 
153 50 Frasco Haloperidol 2% solução oral frasco de 20ml. R$ 4,9898 R$ 249,49 
154 36.000 Comprimido Haloperidol 5mg comprimido. R$ 0,1659 R$ 5.973,75 
155 600 Ampola Haloperidol Decanoato 50mg/ml injetável de 

uso intramuscular. 
R$ 6,8285 R$ 4.097,12 

156 6.000 COMPRIMIDO HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO. PROCESSO DE 

R$ 1,8998 R$ 11.398,60 
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T.A.B. 
157 6.000 COMPRIMIDO HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO. 
R$ 1,6325 R$ 9.795,00 

158 6.000 COMPRIMIDO HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA. 

R$ 1,5054 R$ 9.032,25 

159 60 TUBO HEPARINA SÓDICA 200UI/G GEL  tubo com 
40 gramas de uso dermatológico. 

R$ 19,4174 R$ 1.165,05 

160 40 FRASCO HIALURONATO DE SÓDIO 0,15% COLÍRIO, 
caixa com 1 frasco gotejador com 10mL de 

solução de uso oftálmico. 

R$ 43,7328 R$ 1.749,31 

161 300.000 Comprimido Hidroclorotiazida 25 mg comprimido. R$ 0,0391 R$ 11.742,86 
162 1.400 Frasco Hidróxido de Alumínio Suspensão Oral 

60mg/ml frasco de 150ml. 
R$ 4,9100 R$ 6.874,00 

163 6.000 COMPRIMIDO INDAPAMIDA 1,5MG comprimido revestido de 
liberação prolongada. 

R$ 0,3692 R$ 2.214,96 

164 200 Frasco Insulina Glargina 100UI/ml frasco de 10ml. R$ 276,4400 R$ 55.288,00 
165 1.400 Caneta Insulina Humana Regular 100UI/ml caneta 

descartável de 3ml 
R$ 86,5667 R$ 121.193,33 

166 240 Frasco Insulina Lispro 100UI/ml frasco de 10ml. R$ 152,0200 R$ 36.484,80 
167 12.000 Comprimido Isossorbida 20mg comprimido. R$ 0,2142 R$ 2.569,87 
168 12.000 Comprimido Isossorbida 40mg comprimido. R$ 0,4528 R$ 5.433,94 
169 400 FRASCO LACTULOSE XAROPE 667mg/ml, caixa com 

1 frasco com 120mL de xarope. 
R$ 7,4151 R$ 2.966,06 

170 6.000 COMPRIMIDO LAMOTRIGINA 50MG CD (comprimido 
dispersível) comprimido para suspensão de 

uso oral.  

R$ 1,6502 R$ 9.901,00 

171 100 Frasco Levitiracetam 100mg/ml Solução Oral – 
Frasco de 150ml 

R$ 71,3073 R$ 7.130,74 

172 6.000 Comprimido Levitiracetam 250mg comprimido. R$ 2,3100 R$ 13.860,00 
173 6.000 Comprimido Levitiracetam 750mg comprimido. R$ 3,1187 R$ 18.712,20 
174 90.000 Comprimido Levotiroxina sódica 100mcg comprimido. R$ 0,3803 R$ 34.230,00 
175 120.000 Comprimido Levotiroxina sódica 12,5mcg comprimido. R$ 0,1438 R$ 17.256,00 
176 120.000 Comprimido Levotiroxina sódica 37,5mcg comprimido. R$ 0,3476 R$ 41.716,00 
177 120.000 Comprimido Levotiroxina sódica 50mcg comprimido. R$ 0,3580 R$ 42.960,00 
178 1.200 Tubo Lidocaína 2% geléia tubo de 30ml. R$ 8,4432 R$ 10.131,82 
179 2.400 COMPRIMIDO LINAGLIPTINA 5MG comprimido revestido. R$ 4,2076 R$ 10.098,30 
180 1.800 Ampola Medroxiprogesterona 150mg/ml injetável 

ampola de 1ml. 
R$ 17,2773 R$ 31.099,14 

181 6.000 COMPRIMIDO MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG 
COMPRIMIDO. 

R$ 0,1261 R$ 756,50 

182 300.000 Comprimido Metformina 850mg comprimido. R$ 0,1930 R$ 57.885,00 
183 60.000 Comprimido Metildopa 250mg comprimido. R$ 0,6225 R$ 37.347,00 
184 600 ampola Metilprednisolona 125mg EV ampola solução 

injetável. 
R$ 16,5188 R$ 9.911,28 

185 24.000 Comprimido Metoclopramida 10mg comprimido. R$ 0,0717 R$ 1.720,00 
186 600 Frasco Metoclopramida 4mg/ml gotas. R$ 1,0256 R$ 615,36 
187 12.000 Ampola Metoclopramida 5mg/ml injetável ampola de 

2ml. 
R$ 1,1200 R$ 13.440,00 

188 90.000 COMPRIMIDO METOPROLOL SUCINATO 25MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 

CONTROLADA. 

R$ 0,3897 R$ 35.071,88 

189 90.000 Comprimido Metoprolol, succcinato 50mg comprimido de 
liberação controlada. 

R$ 0,6028 R$ 54.253,13 

190 800 Tubo Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2% tubo 
de 80 gramas. 

R$ 12,3214 R$ 9.857,10 

191 6.000 COMPRIMIDO MONTELUCASTE 10MG COMPRIMIDO. R$ 0,5949 R$ 3.569,20 
192 6.000 COMPRIMIDO MONTELUCASTE 5MG COMPRIMIDO. R$ 0,5913 R$ 3.548,04 
193 200 Ampola Naloxona 0,4mg/ml ampola 1ml solução 

injetável uso intravenoso, intramuscular ou 
subcutâneo. 

R$ 7,6838 R$ 1.536,75 

194 1.200 TUBO NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO POMADA - 
Nistatina + Óxido de Zinco 100.000UI/g + 

200mg/g, caixa com 1 bisnaga com 60g de 
pomada de uso dermatológico. 

R$ 9,7442 R$ 11.693,07 

195 600 Ampola Nitroglicerina 5mg/ml ampola 5ml – solução 
injetável. 

R$ 40,8687 R$ 24.521,24 

196 16.000 Cápsula Nortriptilina 25mg cápsula. R$ 0,5254 R$ 8.405,76 
197 5.200 COMPRIMIDO OLANZAPINA 10MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO. 
R$ 0,9724 R$ 5.056,38 

198 5.200 COMPRIMIDO OLANZAPINA 5MG COMPRIMIDO R$ 0,5465 R$ 2.841,71 
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REVESTIDO. 
199 300.000 Cápsula Omeprazol 20mg cápsula. R$ 0,0885 R$ 26.560,00 
200 9.000 COMPRIMIDO OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO. PROCESSO DE 
T.A.B. 

R$ 0,2321 R$ 2.088,72 

201 6.000 COMPRIMIDO OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO. 

R$ 0,5054 R$ 3.032,28 

202 6.000 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 300mg comprimido 
revestido. 

R$ 1,4561 R$ 8.736,50 

203 200 FRASCO OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSÃO 
caixa com 1 frasco com 100mL de suspensão 

oral. 

R$ 48,9013 R$ 9.780,27 

204 6.000 COMPRIMIDO PANTOPRAZOL 20MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO. PROCESSO DE R.A.M. 

R$ 0,1671 R$ 1.002,40 

205 12.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 
500 + 30 MG COMPRIMIDO. 

R$ 0,6257 R$ 7.508,06 

206 4.000 Frasco Paracetamol 200mg/ml gotas frasco de 15ml. R$ 1,6933 R$ 6.773,30 
207 30.000 Comprimido Paracetamol 750mg comprimido. R$ 0,2280 R$ 6.840,50 
208 40 FRASCO PICOSSULFATO DE SÓDIO 7,5mg/ml frasco 

gotejador com 30mL de solução de uso oral. 
R$ 15,1945 R$ 607,78 

209 300 Ampola Piperacilina Sódica + Tazobactam Sódico 4g + 
500mg frasco-ampola com pó para solução 

intravenoso. 

R$ 15,3745 R$ 4.612,34 

210 60 TUBO POLICRESULENO + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAÍNA 50MG/G + 10MG/G  bisnaga 

com 30g de pomada de uso retal + 10 
aplicadores. 

R$ 70,4746 R$ 4.228,47 

211 60 FRASCO POLIVITAMÍNICO GOTAS - COMPOSIÇÃO 
Cada ml (24 gotas) contém: 

Vitamina A (palmitato de retinol) 3000 UI/ml 
Vitamina B1 (cloridrato de tiamina) 2 mg/ml 

Vitamina B2 (fosfato sódico de riboflavina) 1,5 
mg/ml 

Vitamina B3 (nicotinamida) 15 mg/ml 
Vitamina B5 (dexpantenol) 10 mg/ml 

Vitamina B6 (cloridrato de piridoxina) 2 mg/ml 
Vitamina B8 (biotina) 0,2 mg/ml 

Vitamina C (ácido ascórbico) 80 mg/ml 
Vitamina D2 (ergocalciferol) 900 UI/ml 

Vitamina E (acetato de racealfatocoferol) 15 
mg/ml 

 Caixa com 1 frasco gotejador com 20mL de 
solução de uso oral. 

R$ 3,5191 R$ 211,15 

212 2.400 Frasco Prednisolona 1mg/ml solução oral frasco de 
100ml. 

R$ 7,8688 R$ 18.885,20 

213 3.600 Frasco Prednisolona 3mg/ml solução oral frasco de 
100ml. 

R$ 6,1208 R$ 22.034,95 

214 6.000 CÁPSULA PREGABALINA 50MG CÁPSULA. R$ 0,7114 R$ 4.268,40 
215 24.000 CÁPSULA PREGABALINA 75MG CÁPSULA. 

PROCESSO DE R.A.M. 
R$ 0,5323 R$ 12.775,20 

216 1.200 CÁPSULA PROGESTERONA 200MG CÁPSULA. R$ 4,1021 R$ 4.922,52 
217 100.000 Comprimido Prometazina 25 mg comprimido. R$ 0,2321 R$ 23.207,50 
218 40.000 Comprimido Propranolol 40mg comprimido. R$ 0,0972 R$ 3.887,00 
219 620 Frasco Risperidona 1mg/ml solução oral frasco de 

30ml. 
R$ 6,5000 R$ 4.030,00 

220 6.000 COMPRIMIDO ROSUVASTATINA CÁLCICA 40MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO. 

R$ 1,8333 R$ 11.000,04 

221 2.400 AMPOLA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 
20mg/ml com ampola com 5ml de solução de 

uso endovenoso. 

R$ 13,6133 R$ 32.672,00 

222 1.200 COMPRIMIDO SACUBITRIL + VALSARTANA - ENTRESTO 
49mg + 51mg comprimido revestido 

R$ 5,7096 R$ 6.851,56 

223 1.400 Frasco Salbutamol 100mcg/dose uso oral frasco com 
200 doses. 

R$ 21,4453 R$ 30.023,36 

224 1.200 CÁPSULA SENNA ALEXANDRINA MILLER + CASSIA 
FÍSTULA L.  - TAMARINE® 29,268mg + 

23,400mg cápsula 

R$ 3,2242 R$ 3.869,04 

225 40 FRASCO SENNA ALEXANDRINA MILLER + CASSIA 
FÍSTULA L. - TAMARINE GELÉIA 4,878mg/g 
+ 4,719mg/g, frasco com 250g de geléia de 

uso oral, zero açúcar 

R$ 83,1538 R$ 3.326,15 

226 240.000 comprimido Sertralina 50mg R$ 0,2120 R$ 50.880,00 
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227 1.200 CÁPSULA SILYBUM MARIANUM 200MG CÁPSULA. R$ 0,8765 R$ 1.051,77 
228 100.000 Comprimido Sinvastatina 40mg comprimido revestido. R$ 0,1789 R$ 17.890,00 
229 300 Frasco Sulfametoxazol 200mg + Trimetoprima 

40mg/5ml suspensão oral frasco de 100ml. 
R$ 3,5381 R$ 1.061,42 

230 300 Ampola Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima 80mg 
injetável para uso intravenoso. 

R$ 3,6422 R$ 1.092,66 

231 1.200 CÁPSULA SULFATO DE GLICOSAMIDA + SULFATO 
DE CONDROITINA 500mg + 400mg, caixa 

com 30 cápsulas gelatinosas dura. 

R$ 54,3000 R$ 65.160,00 

232 1.000 Envelope Sulfato de Glicosamina + Sulfato de 
Condroitina 1,5 + 1,2g envelope com 4g de 

granulado para solução oral. 

R$ 4,1440 R$ 4.144,00 

233 600 Ampola Tartarato de Metoprolol 1mg/ml ampola 5ml de 
solução de uso intravenoso. 

R$ 28,0708 R$ 16.842,50 

234 1.200 ENVELOPE TESTOSTERONA 10mg/g, caixa com 30 
envelopes com 5g de gel de uso 

dermatológico. 

R$ 8,8180 R$ 10.581,64 

235 1.200 COMPRIMIDO TIAMINA + PIRIDOXINA + 
CIANOCOBALAMINA 5000mcg + 100mg + 

100mg, comprimido revestido. 

R$ 1,6464 R$ 1.975,72 

236 1.200 COMPRIMIDO TROMETAMOL CETOROLACO 10MG 
Comprimido Sublingual. 

R$ 0,3143 R$ 377,11 

237 12.000 COMPRIMIDO VALPROATO DE SÓDIO 500mg comprimidos 
revestidos. 

R$ 0,7741 R$ 9.289,20 

238 1.200 COMPRIMIDO VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 160mg + 25mg 

comprimidos revestidos. 

R$ 1,2858 R$ 1.542,99 

239 600 Ampola Vasopressina 20U/ml ampola de 1ml. R$ 27,5782 R$ 16.546,91 
240 300 Ampola Verapamil 5mg/2ml injetável (Dilacoron) R$ 12,2600 R$ 3.678,00 
241 1.200 COMPRIMIDO VILDAGLIPTINA + METFORMINA 50mg + 

850mg comprimido revestidos. 
R$ 2,0337 R$ 2.440,48 

242 1.200 COMPRIMIDO VILDAGLIPTINA 50mg comprimido. R$ 1,5781 R$ 1.893,69 
243 90.000 COMPRIMIDO VITAMINAS DO COMPLEXO B 

COMPRIMIDO. 
R$ 0,0429 R$ 3.864,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.402.048,37 (TRÊS MILHOES, QUATROCENTOS E DOIS MIL E 
QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 
 

2.3. ESPECIFICAÇÕES:  
 
Este Termo de Referência é pertinente à realização de Ata de Registro de Preços de Empresas 
Especializadas para o fornecimento de medicamentos para o desenvolvimento dos atendimentos 
em saúde à população desenvolvidos nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, 
Ambulatório de Especialidades, Transporte Sanitário, Fisioterapia e Farmácias Municipais. 
Suprindo as necessidades de estoque adequado de medicamentos para garantir um atendimento 
de qualidade em nível ambulatorial, urgência e emergência. 
 
 

2.4. DO PRAZO DE CONTRATO:  
 
O prazo de duração do contrato será de entrega imediata após o recebimento da ordem de 
fornecimento e seu respectivo empenho.  
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Lei 14.133, art \. 6º, XXIII, alínea b: 
fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

 
A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde, através de suas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, Ambulatório de 
Especialidades, Transporte Sanitário, Fisioterapia e Farmácias Municipais que serão dispensados 
nos mais variados atendimentos e morbidades. 
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Os medicamentos serão utilizados na rede de atenção básica e média complexidade da 
Secretaria de Saúde. 
Os medicamentos cuja a demanda de consumo e custos no princípio da economicidade não 
estavam incluídos em processos licitatórios, tendo em face da nova dinâmica de aquisições sendo 
imperativo a manutenção regular do funcionamento da Unidade Mista de Saúde, bem como toda a 
Secretaria de Saúde, os medicamentos que já tiveram em face do aumento do consumo seus 
saldos encerrados em suas respectivas Atas de Registro de Preços. Os medicamentos que não 
lograram êxito nos processos licitatórios anteriores, em virtude de apresentarem-se desertos nos 
certames ou sofrerem desclassificação por parte do pregoeiro. Os medicamentos que em virtude 
de solicitação de desistência por parte dos fornecedores.   
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea c: 
descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 
A aquisição visa evitar prejuízos à população em face da ausência de fornecedores registrados 
em ata para o regular fornecimento dos itens. A opção pela Ata de Registro de Preços via Pregão 
Eletrônico, permite ofertar a transparência do processo, junto a ampla participação dos 
fornecedores habilitados e interessados, oportunidade de aquisição dos medicamentos com 
qualidade ao menor custo, e considerando o perfil de sazonalidade de consumo dos itens e seus 
prazos de validade, realizar aquisições em quantitativo adequado. 
 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea d: 
requisitos da contratação; 

 
Os requisitos básicos para a contratação são: Registro de preços dos itens descritos acima. 
 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
A vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite nos termos da legislação vigente.  
O preço proposto será fixo e reajustável pelo IPCA (IBGE), pelo período acumulado de 12 (doze) 
meses durante a vigência contratual. 
 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea e: modelo de 
execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

 
Registro de Preços de medicamentos, proporcionando desta forma, maior transparência, 
vantajosidade e economicidade na aquisição. Visto que o Sistema de Registro de Preços é um 
procedimento licitatório que serve para registrar os preços de fornecedores para compras futuras 
do poder público. Trata-se de uma maneira de seguir o princípio da economicidade, já que o uso 
desse sistema ajuda a administração a economizar recurso material, humano e financeiro na hora 
das compras públicas. Trata-se de itens usuais de mercado, sendo de ampla oferta, que demanda 
empresa especializada e registrada para o fornecimento dos medicamentos. 
 
 

7.1. EXECUÇÃO:  
Será o fornecimento de medicamentos dentro do prazo estipulado em edital, para a manutenção 
dos estoques da Secretaria de Saúde para o desenvolvimento de sua atividade fim. 
 
 

7.2. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ENTREGA:  
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O local para a entrega Rua Bárbara Cardoso, Nº 42 – Centro – Bom Jesus dos Perdões – SP – 
NO PRÉDIO DO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SEGUNDA À SEXTA-
FEIRA DAS 08:00 ÀS 16:00H. O prazo de entrega dos itens será fixado em 10 dias corridos após 
a emissão do empenho ou ordem de fornecimento. A entrega dos itens deverá ser efetuada 
apenas no Almoxarifado da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, localizado à Rua Barbara Cardoso nº 42 – Centro – Bom Jesus dos Perdoes – SP, das 
8:00 às 16:00 de Segunda à Sexta-Feira, salvo solicitação autorizada pela equipe de gestão do 
contrato. A data prevista para entrega, estimada inicialmente, deve ser confirmada pela 
Contratada diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, com no mínimo 2 (dois) dias 
úteis de antecedência, sendo qualquer alteração na data prevista deve ser comunicada 
previamente ao almoxarifado pela Contratada, respeitando o prazo máximo de entrega no Termo 
de Referência, toda a comunicação entre o Almoxarifado da Secretaria de Saúde e a 
Contratada dar-se-á de modo formal através do Sistema 1Doc ou similar disponibilizado 
pela Prefeitura afim de apresentar repercussões formais ao andamento do processo de 
execução do contrato. 
 

7.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a. A contratante deverá encaminhar com o pedido (Ordem de Serviço ou Pedido de Compra) 

para a empresa. 
b. A contratante deverá informar a data, local e horário para a contratada. 

 
7.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Os medicamentos entregues deverão ser acompanhados de Nota Fiscal, que deverá conter, além 
dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e da Nota de 
Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do fabricante, número do 
lote, data de validade e quantidade correspondente de cada lote. 
Somente serão aceitos medicamentos que, por ocasião da data de entrega, apresentarem no 
mínimo 18 meses ou ¾ de seu período de validade original.  
Os medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais 
de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas 
condições de temperatura exigida no rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA 
quando couber. O transporte deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 
qualidade e integridade dos mesmos.  
Todos os medicamentos, nacionais ou importados devem ter nos rótulos e/ou bulas, todas as 
informações em língua portuguesa, de acordo com a legislação sanitária.  
Os medicamentos deverão ser entregues por item e com data de validade. Todos os itens deverão 
ser acompanhados de laudo analítico laboratorial, expedido pela empresa produtora/titular do 
registro da ANVISA e /ou laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de 
Saúde (Reblas). 
Os medicamentos a serem fornecidos pela empresa vencedora deverão apresentar em sua 
embalagem secundária e/ou primária a expressão “Proibida à venda no comércio”.  
Na entrega, os medicamentos serão conferidos item por item, de acordo com a nota fiscal e 
autorização de fornecimento e NÃO POR VOLUME; assim a empresa responsável pela entrega 
deverá aguardar a conferência. Os medicamentos deverão ficar sujeitos à substituição desde que 
comprovada a preexistência de defeito, condições de transporte que comprometam a integridade 
dos produtos. Em caso de não aceitação dos medicamentos, o fornecedor deverá proceder à sua 
substituição no prazo máximo de 5(cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
respectiva, expedida pelo servidor responsável pelo recebimento. 
DA ENTREGA: As Empresas vencedoras farão entregas, em até 10 (dez) dias, contados da data 
da ordem de fornecimento.  
A vencedora deverá entregar os produtos na Farmácia/Almoxarifado, situado à Rua Barbara 
Cardoso, nº 42, Centro, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, São Paulo, no horário das 08h00 
às 16h00. 
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Verificar se o(s) produto(os) corresponde(m) ao descrito no Pedido de Fornecimento da 
EMPRESA VENCEDORA.  
Caso o(s) produto(os) não corresponda(m) às especificações constantes do Pedido de 
Fornecimento ou que estejam danificados pelo manuseio e estocagem, os mesmos serão 
devolvidos e substituídos pela EMPRESA VENCEDORA no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas 
previstas. A inspeção e fiscalização pela PREFEITURA não isentam, tão pouco diminui a 
responsabilidade da VENCEDORA quanto à garantia dos produtos. 
Ocorrendo a falta de qualquer material, a VENCEDORA deverá comunicar imediatamente por 
escrito à PREFEITURA, para que sejam tomadas as devidas providências para não paralisação 
do fornecimento.  
Os medicamentos, somente serão considerados aceitos após a conferência pelo farmacêutico 
responsável. 
 

8. GESTÃO DE CONTRATO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea f: modelo de gestão 
do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo órgão ou entidade; 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6. O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará (ão) a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 
            8. 7.  FISCAL RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Nome: Adalberto Alexandrino Leite  
CPF: 259.883858-00 
Cargo: Farmacêutico  
E-mail Institucional: farmacia@bjperdoes.sp.gov.br 
Telefone: (11) 4891-2030 ramal 1077 

 
 
             8.8. GESTOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA  
 
Nome: Jane Mirian Crispim  
CPF: 516.769.906-15 
 Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
E-mail Institucional: sec.saude@bjperdoes.sp.gov.br 
Telefone: (11) 4891-2030  
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea g. 

9.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
apresentação da fatura/nota fiscal, desde que o objeto contratado tenha sido 
entregue e a documentação da Contratada esteja regularizada. Se a fatura/nota 
fiscal não for apresentada ou a documentação não esteja regularizada, a contagem 
dar-se-á somente a partir da apresentação de todos os documentos necessários à 
liquidação.  

9.2. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal será devolvida ao 
contratado para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, reiniciando o prazo estabelecido para pagamento.  

9.3. Havendo circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será 
sustado até que o contratado providencie as medidas saneadoras necessárias.  

9.4. O pagamento será realizado em favor da CONTRATADA através de crédito 
bancário, sendo que a proponente deverá indicar, por escrito, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, o número da conta corrente, o banco e o número da agência 
bancária onde deseja que seja efetuado o crédito correspondente; 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, 

alínea i: acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

 
Estima-se o valor da contratação, seguida dos preços levantados através de pesquisa realizada 
pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde conforme consta no Mapa de Preços, de acordo 
com inciso VI do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7º, inciso VI da IN 40/2020. Conforme 
demonstrado na planilha no Item 2.2 deste instrumento. 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea j. 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações próprias da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões: 
- Funcional programática: 10.303.0008.2030 
- Ficha 291 – 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
12.1. O fornecedor será selecionado através da proposta do menor preço por item.     
12.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal nº 14.133/2021.  
12.3. Qualificação Técnica e Habilitação 
Serão exigidos no ato da habilitação a seguinte documentação, se aplicado ao item:    

1. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, da sede do licitante.    Estando a AFE vencida, deverá ser 
apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada 
de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no 
período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 
vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial 
no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 
2014.  

2. A não apresentação da AFE ou da petição de renovação implicará na inabilitação do 
licitante cotado, com exceção das Licitantes que se enquadrarem nos termos e condições 
previstas no artigo 5 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014. 

3. Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da sede 
da licitante. Caso o Alvará Sanitário esteja vencido, será aceito protocolo de solicitação de 
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renovação, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o vencimento 
constante na legislação sanitária Municipal/Estadual ou Distrital da sede.   

4. Certificado de responsabilidade técnica expedida pelo Conselho Regional de Farmácia do 
domicílio do proponente, sendo aplicada para fabricantes e distribuidores dos 
medicamentos. 

5. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: Mínimo 
de 01 (um) comprovante de aptidão.     

6. Compatível em características com o objeto constante deste Termo de 
Referência. Em papel timbrado da empresa emitente ou com o carimbo da mesma, 
indicando endereço e telefone da emitente, expedidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade. 

7. Documentos que comprovem a Registro dos Produtos Notificação Isenção de Registro na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/Ministério da Saúde. Serão aceitos 
Registros publicados no Diário Oficial da União (cópia autenticada), e também obtidos pelo 
endereço eletrônico www.anvisa.gov.br.   

8. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, 
desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do 
último quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do artigo 12 
da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do registro ou do 
protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado. 

9. A licitante deverá indicar nos registros da ANVISA enviados, o item do Anexo I deste Edital 
a que ele se refere, caso seja cópia do Diário Oficial da União - D.O.U., além da 
identificação do item, a licitante deverá marcar o local onde está a informação do registro.  

10. Ficará a cargo de o proponente provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao 
regime da Vigilância Sanitária. 

11. O licitante deverá apresentar uma declaração de que o medicamento fornecido será 
recolhido e substituído, sem ônus para o Secretaria Municipal de Saúde, caso seja 
interditado pelas autoridades competentes e/ou não esteja de acordo com os padrões de 
qualidade exigidos.   

12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.   

13. Proposta com os valores finais negociados, devidamente assinada, contendo especificação 
do produto ofertado, quantidade, marca e valor, contendo o número do Registro com 13 
(treze) dígitos (ou dispensa de registro, se for o caso) do 
produto junto ao Ministério da Saúde - ANVISA.  

14. Registro  do  Produto  ou  da  Notificação  Simplificada  ou  do  Certificado  de  Dispensa  
de  Registro  do  Produto  emitido  pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
 ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês /ano), 
por meio de cópia autenticada do registro do medicamento na ANVISA, publicado no Diário 
Oficial da União – D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado, ou cópia 
emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA, sendo que o número de registro deverá 
conter obrigatoriamente 13 (treze) dígitos; O número do registro do produto deverá estar 
contido na proposta. 

15. No caso de o Registro do Produto se encontrar no último semestre de sua validade, poderá 
ser solicitado o protocolo de renovação do registro do medicamento perante a ANVISA, de 
acordo com a Lei 6.360/1976. 
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Rua Dom Duarte Leopoldo Nº 83 – Centro – CEP: 12.955-0000 

 
 

16. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de 
Registro deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem 
crescente, a fim de facilitar o julgamento.   

 
Bom Jesus dos Perdões, 03 de outubro de 2025. 
 

Jane Mirian Crispim 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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